
 

          

                                                                                 CONSUN 
                                                                                                     Conselho Universitário 

 

 

 

RESOLUÇÃO N° 130, DE 02 DE JULHO DE 2021 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 02/07/2021, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.516960/2021-21, de 
acordo com o Parecer nº 079/2021 da Comissão de Legislação e 
Regimentos, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

aprovar a inclusão dos §§ 4° e 5° no Art. 7°- B da Decisão nº 268/2012-
CONSUN, referente ao Programa de Ações Afirmativas da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS: 
 
 

“Art. 7º- B – (...) 
(...) 
§4º - Enquanto persistirem as limitações de procedimentos 

presenciais impostas pela crise de emergência sanitária motivada pela 
COVID-19, a aferição étnico-racial a que se refere o caput do Art. 7º-A 

desta Decisão poderá ser feita de forma remota, via conexão por internet 
em webconferência, através de link enviado com o agendamento prévio, em 
períodos ofertados pela CPVA, com data, hora precisa, e ferramenta de 

conexão estabelecidas pela CPVA. 
§5º - Caberá à Coordenadoria de Acompanhamento do Programa de 

Ações Afirmativas (CAF), à Comissão Coordenadora do Ingresso em Cursos 
de Graduação da Universidade (CCINGRAD) e à Comissão Permanente de 
Verificação das Autodeclarac ̧ões (CPVA), com auxílio das demais instâncias 

que forem pertinentes e necessárias, normatizar e implementar a 
excepcionalidade autorizada e garantir as condições de realização da 
webconferência referida no parágrafo 4º.” 

 
 

 
Porto Alegre, 02 de julho de 2021. 
 

 
 
 
         (o original encontra-se assinado) 

CARLOS ANDRÉ BULHÕES MENDES, 
Reitor. 


